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EDITAL - SEI Nº 36/2021 

Processo nº 23537.032251/2021-33 

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO PARA COORDENADOR E SUBCOORDENADOR DO SERVIÇO DE GAS-
TROENTEROLOGIA E CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS-UFMG/EBSERH. 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), adminis-
trado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições, torna público para 
conhecimento dos interessados que estão abertas as inscrições para preenchimento de vaga para Coordena-
ção e Subcoordenação do Serviço de Gastroenterologia e Cirurgia do Aparelho Digestivo da Unidade de Gas-
troenterologia e Cirurgia do Aparelho Digestivo do Hospital das Clínicas, com mandato de 02 anos. 

  

1. A Eleição se realizará entre os dias 13/12/2021 e 17/12/2021, através de cédula, que será 
disponibilizada no período da votação. 

  

2. As inscrições poderão ser feitas entre os dias 06/12/2021 e 10/12/2021, através de Ficha, 
que será disponibilizada no período de inscrição. 

  

3. Dos Candidatos: Poderão ser candidatos ao cargo de Coordenador, os professores do quadro 
permanente da Faculdade de Medicina da UFMG. Na ausência destes, poderão se candidatar os 
membros efetivos do Serviço de Gastroenterologia e Cirurgia do Aparelho Digestivo da Unidade de 
Gastroenterologia e Cirurgia do Aparelho Digestivo (médicos UFMG e EBSERH), conforme artigo 7º 
do Regimento Interno do Corpo Clínico do HC-UFMG/Ebserh e Resolução Nº 01/14 do Conselho Di-
retor do HC-UFMG/Ebserh. 

  

4. Dos votantes: Poderão votar todos os membros do serviço que sejam professores do quadro 
permanente da Faculdade de Medicina da UFMG e/ou médicos do quadro permanente do HC-
UFMG/Ebserh, vinculados ao Serviço de Gastroenterologia e Cirurgia do Aparelho Digestivo da Uni-
dade de Gastroenterologia e Cirurgia do Aparelho Digestivo (médicos UFMG e EBSERH), do HC-
UFMG/Ebserh. 

  

Belo Horizonte, 17 de novembro de 2021. 

  

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 1064, de 17 de novembro de 2021 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais 
conferidas pela portaria SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os empregados públicos para comporem a Comissão Eleitoral para condução das eleições dos 
Representantes dos Empregados no Comitê Permanente de Desenvolvimento de Pessoas do Hospital das Clínicas 
da UFMG, de acordo com regulamento vigente, 

1. Derli Marques Viana – Técnico Administrativo, SIAPE 2250251, Membro Titular/Presidente da 
comissão 

2. Luciano Santos Rodrigues, Técnico Administrativo – SIAPE 2214333, membro titular 
3. Patrícia Cristina Melo Souza, Técnico em Enfermagem – SIAPE 2290149, membro titular 
4. Claudio Renato Alves, Técnico Administrativo – SIAPE 3055023, membro titular 
5. Luciana Martins Ribeiro, Assistente Administrativo – SIAPE 2242691, membro titular 
6. Camila Costa Fortes, Analista Administrativo – SIAPE 2148364, membro titular 
7. Karime Vieira de Paula, Assistente Administrativo – SIAPE 2351647, membro titular 
8. Pâmela Nery do Lago, Enfermeira – SIAPE 2241484, membro titular 
9. Vinicius Martins Machado, Enfermeiro – SIAPE 2167029, membro titular 
10. Raquel Resende Cabral de C. e Silva, Enfermeira – SIAPE 2255625, membro titular 
11. Valéria Gonçalves Soares, Técnico em Enfermagem – SIAPE 2300723, membro titular 
12. Mariana Regina Pinto Pereira, Enfermeira – SIAPE 2275706, membro titular 
13. Jonathan Cramer Soares, Técnico em Enfermagem – SIAPE 1166825, membro titular 
14. Bianca Cristina Silva Assis Santiago, Enfermeira – SIAPE 2250706, membro titular 
15. Karine Leticia de Araújo Costa, Enfermeira – SIAPE 2255854, membro titular 
16. Cristiana Marinho Martins Barroso, Técnico em Enfermagem – SIAPE 2348011 
17. Willian Liberato, Técnico em Enfermagem – SIAPE 2232603, membro titular 
18. Cristiane da Conceição Del Papa, Enfermeira – SIAPE 2250213, membro titular 
19. Juliana Vieira Braga, Enfermeira – SIAPE 2174847, membro titular 
20. Joana Angélica Grossi Honorato, Enfermeira – SIAPE 2174841, membro titular 
21. Priscila de Oliveira Martins, Enfermeira - SIAPE 2418946, membro titular 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

(assinado eletronicamente) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 1.099/21, de 17 de novembro de 2021 

  
A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de Serviços  Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas 
pela Portaria- SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 
  

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação 
para  AQUISIÇÃO DE FIO GUIA COM COBERTURA HIDROFILICA - PONTA MOLDÁVEL por meio de dispensa de 
licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento 
de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e 
contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que 
tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Leandro Américo da Cruz - Chefe do Setor de Suprimentos, SIAPE 2263462 

. Raphael Salomão da Fonseca, Assistente Administrativo -  Setor de Suprimentos, SIAPE 2250264 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 1111, de 19 de novembro de 2021 

PROCESSO 23537.019127/2021-82 

PORTARIA DE RECONDUÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), administrado pelo Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe 
confere o art.13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela Portaria-
SEI nº 799/2021, de 27 de agosto de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 376, de 30 de agosto de 2021, 
prorrogada pela Portaria-SEI 919/2021, de 27 de setembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 389, de 
28 de setembro de 2021, referente ao Processo nº 23537-019127/2021-82, ante as razões apresentadas no Ofí-
cio nº 335/2021, de 19 de novembro de 2021. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(assinatura eletrônica) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

 


